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Prof. Doutor Jorge de Figueiredo Dias,
um Iluminista

JUSTIÇA, CIÊNCIA&POLÍTICA, COM TEMPERO

GONÇALO S. DE MELLO
BANDEIRA1

T
endo tido conheci-

mento, venho por es-

te meio apresentar 

as minhas condolên-

cias a todo o nosso Universo 

Diário do Minho pela partida 

do Amigo Cónego Fernan-

do Monteiro. A minha me-

lhor forma de o homena-

gear é continuar a escrever. 

Numa altura em que as no-

tícias sobre violação de di-

reitos e deveres humanos 

alastram um pouco por to-

do o mundo, é bom lembrar 

aqui um Príncipe das Ga-

rantias Criminais Constitu-

cionais-sismógrafo da pró-

pria Constituição. O Prof. 

Doutor Jorge de Figueire-

do Dias, meu Orientador de 

Mestrado em Ciências Jurí-

dico-Criminais pela Univer-

sidade Católica (1998/2003), 

antes do Tratado de Bolonha 

da reforma dos graus acadé-

micos – o tal que já não se 

aplica na própria Itália, dado 

ter contribuído para o abai-

xamento do tempo e quali-

dade dos estudos do ensino 

superior –, mas também de-

pois meu co-Orientador de 

Doutoramento pela Faculda-

de de Direito da Universida-

de de Coimbra (2003/2009), 

de 728 anos de idade, junta-

mente com o seu principal 

discípulo, meu Orientador, 

Prof. Doutor Manuel da Cos-

ta Andrade, actual Presiden-

te do Tribunal Constitucional 

Português. Figueiredo Dias é 

um verdadeiro símbolo do 

chamado Estado, ou melhor 

ainda, na minha visão como 

discípulo, Espaço e Tempo, 

de Direito, democrático, so-

cial, livre e verdadeiro. Uma 

das suas publicações nuclea-

res é, não por acaso, o clás-

sico “Direito Processual Penal”, 
cuja 1.ª Edição é de 1974 e ain-

da antes da Revolução do 25 

de Abril. Sendo possível en-

contrar hoje reimpressões 

pela Coimbra Editora co-

mo p.e. de 2004. Esta aliás 

com “Apresentação” de Cos-

ta Andrade. Estamos, portan-

to, perante a nobre senda da 

Escola de Coimbra, a qual se 

espalhou por toda a Lusofo-

nia mundial, do Prof. Doutor 

Eduardo Correia, entre Ou-

tros anteriores e pares, dos 

“Pais&Mães” com maiores 

responsabilidades no Direi-
to e Processo Penal contempo-

râneos. Na sua essência fun-

damental. Não confundindo, 

todavia, todas as revisões 

efectuadas até hoje, algumas 

das quais com equívocos im-

portantes, e sobre as quais 

não têm qualquer respon-

sabilidade. Natural de Viseu, 

1937, é Professor Catedráti-

co Jubilado da Universidade 

de Coimbra, assim como das 

mais diversas Universidades 

e Instituições de Ensino Su-

perior como das Universi-

dades Católica Portuguesa 

ou de Macau, mas também 

um pouco por toda a Luso-

fonia. Foi Presidente da Re-

forma Penal desde 1983 até 

cerca de 1995. Foi Fundador 

e Membro Editorial duma 

série de Revistas Jurídico-

-Científicas. Foi Deputado 

e Constituinte nos anos 70 

e 80, bem como Conselhei-

ro de Estado designado pelo 

então Sr. Presidente da Re-

pública General Ramalho 

Eanes. Várias vezes condeco-

rado, Figueiredo Dias preo-

cupou-se com a questão dos 

crimes preterintencionais, 

mas também com a cons-

ciência da ilicitude em Di-

reito Penal. Nunca se afastou 

do processo penal, da liber-

dade e culpa. Sem esquecer 

a Criminologia. Coordenan-

do e anotando também em 

destaque, por outro lado, a 

análise comentada da par-

te especial do Código Penal 

português. Além do crucial 

Tratado de Direito Penal, 

Parte geral. Juntamente com 

Costa Andrade, Figueire-

do Dias, foi meu Padrinho 

aquando da Imposição de 

Insígnias pela Faculdade de 

Direito da Universidade de 

Coimbra no passado dia 27 

de Maio de 2018 na Sala dos 

Capelos. Liberdade&segurança, 
igualdade&diversidade, 
fraternidade&solidariedade: 

também Erhard Dennin-

ger. Como Discípulo do Di-

reito Público e das Ciências 

Jurídico-Criminais, dos Di-

reitos e Deveres Fundamen-

tais, cumpre-me até à morte 

levar o testemunho do espa-

ço e tempo de Direito demo-

crático, social, livre e verda-

deiro, o que implica ter em 

consideração, no contex-

to do Paradigma Emergen-

te, a prevenção geral positi-

va – onde se pode inserir a 

retribuição como, também, 

reafirmação contra-fáctica 

das normas –, a prevenção 

especial positiva como pos-

sível ressocialização, e/ou a 

chamada Justiça Restaurati-

va, assim que susceptível de 

realização.  O Direito e Pro-

cesso Penal visam assim a tu-

tela de bens jurídicos cons-

titucionais-constitucionais, 

individuais e colectivos.

 1 Prof. em Direito, ESG/IP-

CA, Membro da CFD/SNESup, 

gsopasdemelobandeira@hot-

mail.com Twitter@gsdmelo-

bandeira Facebook: Gonçalo 

De Mello Bandeira (N.C. Sopas).         


